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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1.  CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Solicito a aquisição de playgrounds (brinquedos) para socialização e recreação, 

sendo essenciais para o desenvolvimento físico, cognitivo e emocional das crianças 

matriculadas no Ensino Infantil (Creche e Pré-Escola), conforme especificações abaixo: 

 

QUANT ESPECIFICAÇÕES VALOR 

UNITARIO 

VALOR 

TOTAL 

 

 

 

 

 

01 

Playground módulo circuito para socialização e 

recreação de crianças já contendo a instalação 

do equipamento na área solicitada, composto 

por: Dois módulos com medidas aproximadas 

de 1,05m2, composto por quatro vigas de 

sustentação em plástico ecológico feito em 

polímero reciclável (94% plástico e 6% 

aditivo), medindo no mínimo 119mm x 119mm 

com reforço interno, interligados em sua base 

por um quadro de metalão 20mm x 20mm, 

parede 1,20mm, e ao centro um deck feito em 

polietileno rotomoldado pigmentado, medindo 

1000mm x 1000mm, fixada com parafusos. 

Cobertura em polietileno rotomoldado 

pigmentado (colorido), com aditivos em sua 

composição que prolongam a manutenção de 

sua coloração original com diâmetro de 

1500mm x 600mm de altura. Medidas 

(instalada): altura total aproximada: 3100mm 

de altura por 1000mm de largura x 1000mm de 

comprimento. Altura do solo até o deck: 

1200mm, deverão obedecer aos requisitos da 

norma vigentes. Incluso todos os acessórios 

para instalação. Um módulo de acesso 

confeccionado em estrutura de tubo industrial 

2”, chapa 13, com corda de poliéster de 18mm, 

com malha de aproximadamente 150mm x 

150mm. Cada cruzamento de malha será 

travado e interligado por dispositivo em 

plástico injetado, dispensando a utilização de 

nó, dando acabamento e segurança a criança. 

Medindo: 730mm de largura x 1400mm de 

comprimento. Partes metálicas com solda mig 

com tratamento antiferrugens e pintura 

eletrostática a pó epóxi em forno de alta 

 

 

 

 

 

R$ 23.000,00 

 

 

 

 

 

R$ 23.000,00 
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temperatura. Acompanha par de alças de poio 

em tubo de aço. Um módulo de descida reto 

confeccionado polietileno rotomoldado 

pigmentado (colorido), com aditivos em sua 

composição que prolongam a manutenção de 

sua coloração original, medindo 2400mm x 

510mm de largura (externo) e 420mm de 

largura (interno) e 150mm de altura de borda 

nas laterais, com curvatura de desaceleração na 

extremidade final do trajeto. Base de apoio de 

chão em tubo 7/8. Portal em arco, 

confeccionado em polietileno rotomoldado, 

colorido, vazado, medida aproximada: 940mm 

de altura x 980mm de largura. Um módulo de 

acesso confeccionado em polipropileno em 

rotomoldado pigmentado (colorido), com 

aditivos em sua composição que prolongam a 

manutenção de sua coloração original, com 

cinco degraus, medindo: 1660m x 620mm. 

Contendo corrimão de segurança em tubo de 

aço carbono redondo de 1" chapa 18. Pintura 

eletrostática a pó epóxi, em forno de alta 

temperatura. Um módulo contendo uma base 

acoplada e outra base de apoio tipo (a) feito em 

tubo industrial 2" chapa 18, varão em tubo 2" 

chapa 13, corrente galvanizada 4,5mm ligados 

ao varão com buchas de nylon e parafusos, dois 

assentos em polipropileno rotomoldado 

colorido, medidas do assento (46cm x 22,5cm). 

Medindo no total: 2,40 x 2,00m. Um módulo de 

passagem confeccionado em polipropileno em 

rotomoldado pigmentado (colorido), com 

aditivos em sua composição que prolongam a 

manutenção de sua coloração original com 

diâmetro de 760mm e 1700mm de 

comprimento. Com dois painéis de sustentação 

em plástico rotomoldado medindo 980x980m, 

com furo central de 760mm. Um módulo de 

acesso em ângulo confeccionado em 

polipropileno em rotomoldado pigmentado 

(colorido), com aditivos em sua composição 

que prolongam a manutenção de sua coloração 

original produto de alta resistência. Dimensões: 

largura: 690mm. altura: 1600mm, escalador 

altamente resistente com 7 pegadas vazadas 

para apoio dos pés e mãos, cantos 

arredondados, acompanha par de alças de poio 
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(pega - mão) em tubo de aço. Equipamento 

com laudos: Abnt nbr 17088:2023 500h; Abnt 

nbr 5841: 2015. Abnt nbr iso 4628-3: 2015. 

Abnt nbr 8095:2015 2.900h, resultado ri0 = 

(0% de área enferrujada), abnt nbr 5841: 2015. 

Abnt nbr iso 4628-3: 2015. Copant 1005 a 

1020, conforme abnt nbr nm 87:2000. Abnt nbr 

9209/1986. Abnt nbr 10443:2008 classificação 

de gr0 de acordo com a nbr 11003/2009. ABNT 

NBR 15454: 2007; ABNT NBR 7399:2015; 

Relatório de ensaio de tração dos plásticos 

ecológicos de carga mínima de 9.900kgf, de 

acordo com a norma astm d638, ed. 2014 ou 

norma da abnt equivalente. Relatório de ensaio 

de flexão dos plásticos ecológicos de no 

mínimo 690 kgf, de acordo com a astm d 790, 

ed. 2017 ou norma da abnt equivalente. 

Relatório de ensaio de tração, referentes às 

soldas carga mínima de 35.900kgf. Laudo de 

ensaio de tração do tubo de no mínimo 35.900 

kgf e mpa no mínimo 555, conforme norma 

abnt nbr iso 6892-1, ed. 15/ astm a 370, ed. 19. 

Certificado abnt 16071/2021 e laudos da nbr 

14922:2013 - determinação de condutividade 

elétrica, ensaios astm g154 – uvb de resistência 

ao intemperismo em câmara uv-b com período 

de ensaio mínimo 1400h, ensaios astm d 257-

07 - ensaio de capacidade de condução elétrica 

dos materiais isolantes, Relatório de Ensaio de 

Teste de Qualidade de Envelhecimento 

Acelerado do Polímero / Plástico Rotomoldado, 

conforme norma ASTM G155:21. Teste de 

Qualidade de Colorimetria do Polímero ( E*) 

(-) a 2,00 após 1.600 horas de Envelhecimento 

Acelerado. Apresentar laudos em nome do 

fabricante, em até 48h (quarenta e oito horas), 

após a finalização do certame. Todos os 

parafusos utilizados para a montagem do 

equipamento deverão ter acabamentos em 

ponteiras em pead com o nome da fabricante, 

objetivando a maior segurança dos usuários. 

Um módulo decorativo com quadro 

confeccionado em metalão 20mm x 20mm, 

chapa 18, conjunto de nove cubos em plástico 

rotomoldado colorido contendo as letras (x) e 

(o), medindo: 140mm x 140mm x 140mm 

(cada cubo). Fixados ao quadro com eixo 
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metálico giratório. Quadro medindo: 820mm de 

largura x 1030mm de altura. Partes metálicas 

com solda mig com tratamento antiferrugens e 

pintura eletrostática a pó epóxi em forno de alta 

temperatura. Um módulo de descida curvo 

confeccionado polietileno rotomoldado 

pigmentado (colorido), com aditivos em sua 

composição que prolongam a manutenção de 

sua coloração original. Medindo 2400mm x 

560mm, com curvatura de desaceleração na 

extremidade final do trajeto. Base de apoio de 

chão em tubo 7/8". Portal em arco, 

confeccionado em plástico rotomoldado, 

colorido, vazado, medida aproximada: 940mm 

de altura x 980mm de largura. 

 

 

02 

Playground Master (Ref. 2610); confeccionado 

em polietileno composto com aditivo 

antiestético e aditivo anti-UV que protege dos 

rais solares, multicolorido, contendo 1 

escorregador médio de 1,98cm em forma de 

tobogã, 1 escorregador pequeno de 1,42cm, 1 

portinha de entrada para o módulo menor,1 

túnel de passagem que dá acesso a plataforma 

do módulo maior, lateral com escada. Medidas: 

4,20m de comprimento x 2,52m de largura x 

1,80m de altura. 

 

 

R$ 11.700,00 

 

 

R$ 23.400,00 

 R$ 46.400,00 

 

1.2. O objeto desta contratação é caracterizado como material permanente/equipamento, 

conforme justificativa constante do Documento de Formalização de Demanda.  

1.3. O prazo de vigência da contratação será de 30 (trinta) dias a contar da data de 

assinatura do contrato. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. As aquisições desses playgrounds (brinquedos) são necessárias para garantir a 

socialização e recreação, sendo essenciais para o desenvolvimento físico, cognitivo e 

emocional das crianças matriculadas no Ensino Infantil (Creches e Pré-Escola). 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 

VIDA DO OBJETO 

3.1. Trata-se de material permanente/equipamento a ser contratado mediante dispensa de 

licitação.  
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3.2. A aquisição do material permanente/equipamento não gerará vínculo empregatício 

entre os empregados da Contratada e a Administração Contratante, vedando-se qualquer 

relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta.  

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Os requisitos da contratação indicam que o material seja entregue por empresa do 

ramo especifico, com a devida qualificação técnica. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1. O prazo para a entrega e instalação dos playgroud (brinquedos) pela empresa 

vencedora da dispensa, deverá ser de até 30 (trinta) dias a contar da data de assinatura do 

contrato. 

5.2. Local de entrega: EMEI “Profª Olivia Sahão”, localizada na Rua Hugo Zóia, nº 190, 

Bairro Boa Vista, em Urupês/SP, CEMEI “Prefeito José Roberto Perosa Ravagnani – Zé 

Ito”, localizada na Rua Getúlio Guardia, 288, Bairro João Pestana e EMEI “Profª Thereza 

Yalenti Perosa”, localizada na Rua Gustavo Martins Cerqueira, 640, Centro, no horário das 

8 horas às 16 horas, de segunda a sexta-feira, dentro de 30 dias após o pedido.  

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências 

de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. As comunicações entre a Administração e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim. 

6.3. Após a assinatura do contrato, a Administração Pública poderá convocar o 

representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de 

imediato. 

6.4. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pela Gestora e fiscal 

do contrato, que será a Sra. Cleudia Maria Ettruri, Diretora do Departamento de Educação, 

RG nº 4.798.019-9, CPF nº 439.129.078-20. 

6.5. A fiscal/Gestora do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação 

do contratado, acompanhará o empenho, o pagamento, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 

pertinentes, caso necessário. 

 

7. FORMA E CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

7.1. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias a contar da efetiva entrega do 

objeto, depois de atestada por este departamento, devendo ser emitida, na mesma data, 

Nota Fiscal pela empresa contratada. 
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7.2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 

suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções. 

7.3. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade 

e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 

comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

CONTRATAÇÃO DIRETA sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de 

julgamento pelo menor preço. 

8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

8.2.1. Habilitação jurídica, conforme previsão do art. 66 da Lei nº 14.133/2021. 

8.2.2. Qualificação técnico/profissional, através dos seguintes documentos, em 

conformidade com o inciso IV do art. 67 da Lei nº 14.133/2021, sendo: 

VI - Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. (Anexo V). 

 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1 O valor estimado é de R$ 46.400,00 (quarenta e seis mil e quatrocentos reais), 

conforme menor valor obtidos em orçamentos, enquadrando-se no valor da dispensa, 

conforme previsão do inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133/2021. 

 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento do Município. 

10.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação:  

          02. Poder Executivo - 02.05. Secretaria Municipal de Educação - 02.05.01. 

Diretoria Municipal de Ensino - 12 365 0010 2056 0000. Manutenção do Ensino Infantil - 

Creche - 4.4.90.52.00.  Equipamentos e Material Permanente - Recurso Próprios. 

          02. Poder Executivo - 02.05. Secretaria Municipal de Educação - 02.05.01. 

Diretoria Municipal de Ensino - 12 365 0010 2027 0000. Manutenção do Ensino Infantil -  

4.4.90.52.00.  Equipamentos e Material Permanente - Recurso Federal. 

 

Urupês, 19 de agosto de 2024. 

 

 
 

Cleudia Maria Ettruri 

                  Diretora do Departamento Municipal de Educação      
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